29) EMENDA MODIFICATIVA:

Modificar o § 5° do artigo 103, com a seguinte redação:

Art. 103 – Em uma faixa de 200,00 (duzentos) m ...............................

§ 1° – ..............................

§ 2° – ......................................

§ 3° – ..............................................

§ 4° – ........................................................

§ 5° – Excetuam-se das vedações desta lei, em cada propriedade abrangida pelas proibições, a construção destinada a residência própria ou dos descendentes e ascendentes dos proprietários e edícula habitadas por caseiro, localizada na distância de 100,00 (cem) metros lineares da represa e o cultivo de lavoura, plantações e hortas domésticas, ainda que perenes, desde que empregue técnicas de cultivo de baixo impacto  e sejam respeitados a cobertura do solo permanente e sistemas em nível.
§ 6° – ...................................

